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ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2019 DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às nove horas, no auditório do Anexo IV da 

Defensoria Pública do Estado, localizado na Avenida Norton Chaves, nº 2254, Lagoa Nova, Natal/RN, compareceram os 

membros natos: Dr. Clístenes Mikael de Lima Gadelha, Subdefensor Público-Geral do Estado e Dra. Érika Karina Patrício 

de Souza, Corregedora-Geral da Defensoria Pública do Estado. Ausente o Defensor Público-Geral do Estado, Dr. Marcus 

Vinicius Soares Alves, por estar participando da Reunião Extraordinária do Colégio Nacional dos Defensores Públicos-

Gerais (CONDEGE), em Palmas/TO. Presentes, ainda, os membros eleitos: Dr. Bruno Henrique Magalhães Branco e Dr. 

Rodrigo Gomes da Costa Lira. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Dra. Anna Karina Freitas de Oliveira e Dr. 

José Wilde Matoso Freire Júnior, em razão da participação no mutirão de execução penal desenvolvido no Núcleo Sede 

de Mossoró, no período de 10 a 14 de junho do ano em curso, conforme Portaria nº 210/2019 – GDPGE, de 30 de maio 

de 2019. Ausente também a conselheira Dra. Cláudia Carvalho Queiroz, por estar ministrando palestra no curso 

“Perspectivas e Desafios das Carreiras Públicas no Terceiro Milênio, como conciliar medidas para enfrentar a crise 

financeira e fiscal x proteção aos direitos fundamentais”, no horário das 09:00 às 12:00, no Auditório do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Norte, nos termos da Portaria nº 234/2019 – GDPGE, de 12 de junho de 2019. Em 

virtude da inexistência de quórum suficiente para deliberação de processos, atendendo ao disposto no art. 23 da 

Resolução nº 42, de 15 de fevereiro de 2013 (Regimento Interno do Conselho Superior da Defensoria Pública), a sessão 

deixou de ser realizada. Eu, ___________________, Luíza de Medeiros Maia, assessora jurídica, lavrei a presente, a 

qual foi lida e aprovada pelos presentes. 

  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Membro nato 
  

Érika Karina Patrício de Souza 
Membro nato 

  
Bruno Henrique Magalhães Branco 

Membro eleito 
  

Rodrigo Gomes da Costa Lira 
Membro eleito 
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Edital 037/2019-GDPGE-RN 
  

A COMISSÃO DO X TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DE DIREITO DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, considerando paralisação dos serviços 

prestados por algumas instituições bancárias, neste dia 14 de junho de 2019, resolve PRORROGAR o período de 

inscrições para o X Teste Seletivo para Estagiários de Direito, de forma que o art. 10, caput, do Edital de nº 026/2019-

DPGE/RN, passará a viger nos seguintes termos: 
  
“Art. 10. A inscrição será realizada exclusivamente no sítio da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

(https://www.defensoria.rn.def.br), das 08h00min do dia 13 de maio de 2019 às 23h59min do dia 17 de junho de 

2019”. 
  
Ficam mantidas as demais disposições do do Edital de nº 026/2019-DPGE/RN (Edital de Abertura do Certame). 
  
Natal/RN, 14 de junho de 2019. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Presidente da Comissão 
  
Jeanne Karenina Santiago Bezerra 
Membro Titular 
  
Mateus Queiroz Lopes de Melo Martins 
Membro Titular 
  
Bruno Henrique Magalhães Branco 
Membro Suplente 
  
Renata Alves Maia 
Membro Suplente 
  
André Gomes de Lima 
Membro Suplente 
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Portaria n. 322/2019 - SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 

previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de 

julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o candidato classificado abaixo listado, regularmente aprovado no IX TESTE SELETIVO PARA 

ESTAGIÁRIOS DE DIREITO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, regido pelo Edital nº 53/2018, publicado no Diário 

Oficial do Estado de nº 14.245 em 31 de agosto de 2018, para fins de formalização de contrato para participação no programa de 

estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. O convocado deverá comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição 

de ensino superior, para fins de comprovação de que se encontra regularmente matriculado e que esteja cursando o 3º, 4º ou 5º ano 

do curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais e Especializados 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, bem como a ordem de classificação do candidato para fins de escolha.  
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar os seus estágios após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de 

Compromisso de Estágio. 
  
§ 5º. É vedado ao estagiário de nível superior e do ensino médio profissionalizante manter, durante o período de estágio, qualquer 

outra atividade remunerada no âmbito da Administração Pública Municipal, Estadual e Federal. 
  

NÚCLEO DE NATAL 
  

Ordem de 

Classificação 
Nome do Candidato 

5º* Luiza Fernandes de Abrantes Barbosa 
  
* Reclassificado conforme Processo nº 1.795/2018 
  
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatorze dias do mês de junho do ano 

de dois mil e dezenove. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 321/2019 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 

previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de 

julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO a ausência de provimento da titularidade da 2ª Defensoria Pública de Nova Cruz/RN; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA SILVEIRA, matrícula nº 

214.571-5, titular da 1ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo do qual é 

titular, a partir de 01 a 30 de julho de 2019, a 2ª Defensoria Pública de Nova Cruz/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade 

com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatorze dias do mês de junho do ano 

de dois mil e dezenove.  
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 320/2019 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 

previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de 

julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público Thiago Souto de Arruda, matrícula 197.820-9, titular da 1ª Defensoria 

Pública de Nova Cruz/RN, para o período de 01 a 30 de julho do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo 

administrativo no 1625/2018; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, matrícula nº 214.594-4, 

titular da 2ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, a partir 

de 01 a 30 de julho de 2019, a 1ª Defensoria Pública de Nova Cruz/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, 

do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatorze dias do mês de junho do ano 

de dois mil e dezenove.  
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 319/2019 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 

previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de 

julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. REVOGAR, a partir de 01 de julho de 2019, a Portaria n. 029/2019 – SDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 

25 de janeiro de 2019, edição n. 14341, que designou o Defensor Público THIAGO SOUTO DE ARRUDA, matrícula 197.820-9, 

titular da 1ª Defensoria Pública de Nova Cruz/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de 

atuação do qual é titular, no período de 27 de janeiro de 2019 até ulterior deliberação, a 2ª Defensoria Pública de Nova Cruz/RN. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatorze dias do mês de junho do ano 

de dois mil e dezenove. 
   
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
  

  

 
 


